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E.}Í]IND,\ N" I ,DL, 2018 ÀO PROJE |O DL, LEI N" r28, DFl, 2018.

Emenda aditiva

Acrescenta o Parágtafo único ao att. 2" do Projeto de Lei n" 12U, de 2018 que passâ â teÍ â segrünte

redação;

"Àrt. 2" ......................".
"Parâgraío único. Fica ainda gatantido o víuculo estâtutádo dc trabalho aos scrvidores
que se encontnrn em período dc cstágio ptobatóno, respeitado as Íegrâs e condições
previstas na Lei n" 3.800, de 2004, r,ào poder:do estc ser exoneÍados em tazão da

extinção dos cargos previstos nesta lei".

E a Flmenda. Sala das Sessôes

Casca'r.el, l2 dc novembro dc 2018
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Fispero, pois, com essâ emenda, sanar as dúvidas que estão scndo levantadas quanto
âo caso em questão, garantindo que csses servidotes, etn estágic-r probatório, continuem com scu

vinculo com a admin.istração púbLica.
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Á presentc cmendâ aprescntada pelos Vcreadotes desta Casa de Leis visa garanú quc
os sen'idores púb)lcos nas quais estào com scus caÍgos em cxtinçào ptevisto no Anteptoieto de Lei n"
12tJ, de 2018, e que estão ainda cm processo dc cstágio probatório, tenham mantidos seus vinculos com
a Âdmrnisaaçào Pública, ou seil, nào haverá em hipótese alguma a exouetaçào desses sen'idorcs com
aprovaçào deste ânteproieto de lei, scmpre respeitando o contido na própria lei do Plano de Cargos,
Venciment<.rs e Carre.iras dos Sen'idotes Públicos N{unicrpais, previstos na Lei no 3.800, de 2004,


